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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 052/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 24 de 
abril de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Projeto de Lei que 
ALTERA ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 7.066 DE14 DE MARÇO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 24/04/2023. 

É o Relatório. 

O presente projeto de Lei visa alterar o requisito para participação em processo 
seletivo apresentado no ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 7.066 DE14 DE MARÇO DE 
2023.  

Informa o Executivo que grande demanda de cidadãos interessados em 
inscrever-se no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº. 001/2023 – 
SANEAR que dispõe sobre a abertura de processo seletivo simplificado para 
contratação de ajudante de serviço público para atender situação de excepcional 
interesse público encontram-se impossibilitados tendo em vista o pré-requisito Ensino 
Médio Completo. 

Informa ainda que após reavaliação da gestão e discussão junto a Comissão do 
Processo Seletivo não haverá prejuízos ao interesse público que altere o pré-requisito 
para Ensino Fundamental Completo. 

Por estas razões fundamenta-se a alteração pleiteada. 

Analisando a proposição, conclui esta comissão tratar-se de matéria atinente a 
administração e que preenche os critérios de legalidade e constitucionalidade. 

Diante do exposto, razão assiste ao pleito, assim esta Comissão é pela 
APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 052/2023. 

Sala das comissões, 24 de abril de 2023. 

 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 
PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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